
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro Raimundo Carreiro 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 000.201/2014-6  

Natureza: Tomada de Contas Especial.  
Unidade Jurisdicionada: Município de Mirinzal - MA. 

Responsável: Agenor Almeida Filho.  
 
 

 
 

DESPACHO 
 

 
Nos termos do art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro meu 

impedimento para atuar neste processo.  
 

Encaminhe-se o processo à Secretaria das Sessões, para sorteio de novo relator.  
 
 

Gabinete, TCU, em 12 de novembro de 2015. 
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 

Relator 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 54237315.


